Ata nº. 1003/2022
Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de 2.022, às 10:00 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza,  Marta Conceição de Almeida, José Gomes da Silva, Vanuzia de Araújo Alves,  Ademir Antonio de Figueiredo, Flávio Loureiro,  João Augusto de Arruda,  José George Bezerra Ribeiro sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária Vereadora Vanuzia de Araújo Alves a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: OFÍCIO Nº. 275/GAB/PMRO/2022 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 053/2022-PROJETO DE LEI Nº. 062/2022 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; Convocação do Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, para uma Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 19/12/2022, às 10:00 horas, no Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, para apreciação e deliberação da seguinte ORDEM DO DIA: PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 057/2022; PARECERES CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROJETOS DE LEI NºS. 058 E 059/2022; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETOS DE LEI NºS. 060, 061 E 062/2022. Após leitura de inteiro teor dos Pareceres, o Senhor Presidente coloca em discussão Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Projeto de Lei nº. 057/2022 e os mesmos são votados e aprovados; colocados, sequencialmente, em discussão e votação Pareceres das Comissões e Projetos de Lei nºs. 058 e 059/2022 e os mesmos são aprovados, por unanimidade; prosseguindo são colocados em discussão, votados e aprovados Parecer das Comissões e Projeto de Lei nº. 060/2022; colocado em discussão Parecer das Comissões sobre o Projeto de Lei nº. 061/2022, usa a palavra o Vereador José George Bezerra Ribeiro ressalta que o Gestor fere a Lei Orgânica Municipal e nele já consta 50%  destinado a suplementações; é contra esse Projeto de Lei e pede o apoio dos Vereadores para que seja retirado esses 50% de suplementação que é uma forma de não depender da Câmara; Com a palavra o Vereador João Augusto de Arruda diz que concorda com a fala do Vereador José George e diz que é um cheque em branco que a Câmara dá com a autorização de 50%; é contra o Projeto pelo erro que nele há, inclusive na Emenda Impositiva que foi aprovada por esta Casa; Com a palavra o Vereador Carlos César Ribeiro de Souza esclarece que quando se fala em Orçamento é o que está fixado, e no caso de Suplementação é apenas uma previsão e o que devem fazer é acompanhar e fiscalizar as contas do Prefeito e que a Gestão se molde nos apontamentos que o TCE faz na análise dos gastos públicos. Com a palavra o Vereador Ademir Antônio de Figueiredo diz que é contra a suplementação de 50% e que o Prefeito poderia estar solicitando desta Casa à medida da necessidade que for surgindo; já com relação a Emenda Impositiva o Prefeito não está cumprindo com a Lei Orgânica Municipal, inclusive irá recorrer desta infringência do Executivo. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em votação o Parecer das Comissões e o mesmo é aprovado, com o voto contrário dos Vereadores Ademir, José George e João Augusto; prosseguindo é colocado em discussão o Projeto de Lei nº. 061/2022 o mesmo é votado e aprovado, com voto contrário dos Vereadores Ademir, José George e João Augusto; dando continuidade são colocados em discussão, votados e aprovados Parecer das Comissões e Projeto de Lei nº. 062/2022. Nada mais havendo a tratar declara encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1ª. Secretária. 

